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Observação
O  Departamento  de  Indústria,  Comércio,  Serviços  e  Turismo  requer  autorização  para  a  concessão  de  uso  de  bem
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Protocolo/Processo n° 332/2023  

Requerimento nº 002/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto deste Termo de Referência, a concessão de uso de bem público de imóvel de 

parte do Imóvel Barracão Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel 

denominado Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de 

Registro de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho 

de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

O eixo de desenvolvimento econômico do município de Marmeleiro preconiza como diretriz 

principal a promoção de incentivos para a instalação de novas empresas e estabelecimentos da indústria, 

comércio e serviços no município, além de promover políticas públicas visando o fortalecimento das já 

existentes.  

Considerando a Concessão de Uso De Bem Imóvel Público ato legal conforme a legislação 

municipal regulamentada pelo Art. 87 da Lei Orgânica desde que realizada mediante processo licitatório 

na modalidade Concorrência, e visando fomentar o setor produtivo, resguardando o interesse público, faz-

se necessário o pleito cujo objeto é o imóvel supramencionado. 

Nestes termos, a concessão contribui em termos de interesse público no sentido de promover 

geração de emprego e renda, onde além de servir como incentivo para a instalação de novos 

empreendimentos, agregando na geração de empregos e receita local, fortalecem o ciclo econômico do 

município. 

 

3 – PRAZO E CONDIÇÕES DO OBJETO:   

 

O Prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público e autorização legal. 

 

4 – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO: 

 

A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

 O imóvel objeto da concessão destinar-se-á exclusivamente ao depósito/guarda de produtos que 

se enquadre nas disposições legais.  

 

5 – OBRIGAÇÕES E DIREITOS: 

  

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 
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em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação, 

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas 

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser 

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura, 

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado 

pelo Município de Marmeleiro;  

l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora, 

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito 

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em 

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

v) Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

aa) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

cc) Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro, 

já no prazo para início das atividades, sob pena de revogação da concessão. 

 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

 

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;  

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;  

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão 

do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

6 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:   

 

Item Descrição 

01 

Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 321-

E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro de Imóvel 

de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, 

mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

7 – VALOR CONTRATUAL: 

 

 O valor de aluguel calculado foi de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, conforme Despacho em 

anexo pelo qual foram apresentadas as justificativas em relação ao Laudo de Avaliação efetuado pela 

Comissão de Avaliação de Imóvel designada pela Portaria n° 6.881 de 14 de outubro de 2022, a ser 

reajustado anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro 

índice que o venha substituir. 

 

8 – DO PAGAMENTO: 
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 O valor proposto pela CONCESSIONÁRIA deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a 

partir da data da efetiva posse no imóvel objeto da concessão, mediante guia de recolhimento do sistema 

tributário municipal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento. A data da posse será 

certificada pelo Departamento de Indústria e Comércio, Comércio, Serviços e Turismo. 

 

9 – DO REAJUSTE: 

 

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir. 

 

10 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade da Diretora 

do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com 

as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11 – ANEXOS: 

 

 Lei n° 1.832 de 15 de julho de 2011; 

 Portaria nº 6.881 de 14 de Outubro de 2022; 

 Laudo de Avaliação de Imóveis; 

 Despacho Prefeito. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Rita Maria Giongo Fisher 

Diretora do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 

Portaria 6.871/2022 
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"AutorÍza a concessã o administratÍva de uso de
bens púbtìcos gue
providências',.

menciona e dá outras

do Paraná, n

EU, sanciono

LUlz FERNAND'. BANDETRA, prefeito do Município de Marmereiro Estado
o uso das atribuiçöes FAÇo SABER, que a cåmara de vereadores aprovou e
a seguinte Lei:)þ

!

Art' 1"' Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de DireitoReal de uso' a título oneroso, e mediante competente processo licitatório, sobre os imóveisurbanos' localizados, respectivamente, no perímetro 01 da Fazenda perseverança e noBairro rndustriar deste Município, descritos nos artigos seguintes.

Art' 2"' o primeiro imóvel objeto da concessão constitui-se em partede umbarracão pré-moldado (telheiro) com área, remanescente, de 450,00 m2 (quatrocentos ecinquenta metros quadrados), edificado sobre o Lote urbano n" 321-E do perímetro n. 01(um) da Fazenda Perseverança, matriculado no cartório de Regístro de lmóveis do primeiro
Ofício da Comarca de Francisco Beltrão sob no 2g.Zg5.

Parágrafo tinlco, constará do respectivo contrato de .onl"rrao, ocompromisso de que a emprese interessada deverá manter empregadas, no mÍnimo, 0s(cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro por ocasião da assinatura docontrato, sob pena de rescisão da concessão.

Art' go' o segundo imóvel trata-se área, sem benfeitorias, medindo em suatotalidade 4'611'15 m2 (quatro mil, seiscentos e onze metros e quinze decrmetrosquadrados)' constituíndo-se objeto da concessão 3.757,2T m2 (três mil setecentos ecinquenta e sete metros e vinte e sete decfmetros quadrados), consubstanciado no loteurbano n" 06-8 localizado no perímetro urbano da cidade de Marmereiro, matricurado nocartório de Registro de lmóveis do Primeiro ofício da comarca de Francisco Beltrão sob n,28.020.

www. marmel eiro.pr. gov. br

6



?re a

de f,Tarme/eìro

¡

:Si{00 D0 P.{RANA
:NPJ T6,zos.øts I ooot-ot

.^::. tLtlLíúr, 255 - CX. postøI z+ - ron,,f ral, (+ø) 3525_1122 _ CEp 8561s_000 _MARMETETRO _ pR
Parágrafo único, constará' do respectivo contrato de concessão, o

compromisso de que a empresa interessada deverá manter empregadas, no mínimo, 10
(dez) pessoas já .residentes no Município de Marmeleiro por ocasião da assinatura do
contrato, sob pena de rescisão da concessão.

Art' 4o. O terceiro imóvel objeto da concessão trata-se de área, sem
benfeitorias' medindo 7'712,34 m2 (sete mil, setecentos e doze metros e trinta e quatro
decímetros quadrados), consubstanciado no tote no 06-Remanescente localizado no
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro, matriculado no cartório de Registro de lmóveis
do Primeiro ofício da Gomarca de Fráncisco Beltrão sob n" 2g.o2o.

Parágrafo únÍco, Constará do respectivo contrato de concessäo, o
compromisso de que a empresa interessada deverá manter empregadas, no mínimo, 20
(vinte) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro por ocasião da assinatura do
contrato, sob pena de rescisäo da concessåo.

Ar¿ 5o' os imóveis descritos nos artigos anteriores destinam-se
exclusivamente a instalaçåo e funcionamento de empresas, não podendo mudar a sua
destinaçäo salvo quando devidamente autorizado por Decreto.

Art' 6o. A outorga a gue se referem os artigos 2o, 3o e 4. será efetivada
mediante processo licitatório, realizado na modalidade concorrência, e assinatura de
contrato específico que estabelecerá as condições pertinentes à questão.

Att, 7o, O não cumprimento do estabetecido nos artigos 2o, 3o e 4', importará
na imediata reversão dos imóveis ao patrimônio do Município, acrescidos de todas as
benfeitorias porventura edificadas, sem quaisquer ônus para a municipalidade.

Art' 8"' É vedado á Concessionária, vencedora do respectivo certame,
transferir o imóvel concedido no todo ou em parte, a qualquer tÍtulo, exceto quando decorer
de sucessão legltima.

Parágrafo único' As benfeitorias porventura edificadas incorporam-se ao
imóvel, salvo as passfveis de remoção.

I
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Art' 90. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação.

li:,_lJ no p¿R¿UÁ

','- -"',.:-;,;,1;¡, )55 - CX.

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Marmeteiro Estado do paraná aosquinze dias do mês de julho do ano de dois mil e onze.

a

L FERNANDO

Prefeito de Marmeleiro

'www. marrneleiro.pr. gov. br
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PORTARIA N" 6.881, DE 14 DE OUTUBRO DF.2022.

Designa Comissão para Avaliação de Bem Imóvel.

o pREFEITo Do vrtnvrcÍrro DE MARMELEIRO, Est¿do do

Paraná" no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 85 da Lei
Orgârrica Municipal e do art. 17 daLeino 8.666/t993,

Art. 1o Designar os servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,
engenheiro civil, JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal tribuûário e LUCAS DS
ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, par4 sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Avaliação do seguinte imóvel:

rlmóvel, Parte do barracão - telheiro - fundos com area aproximada de

360,00m2 edificado sobre o Inóvel denominado lote no 321-E-1, (trezentos

e vinte e um E um) do perímeto n" 01 (um) da "Fazenda Perseverançao'
para uso apenas como depósito.

^rt. 
2o A Çomissão ora constifuída teút prazo de 5 (cinco) dias, para

apresentar o relatório de avaliação do imóvel em seu estado atual considerando a fração
de solo e benfeitorias.

Art. 3o O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista
no ar-t. 33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, obse¡¿adas as

ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro, PR, 14 de outubro de2022.

air Pilati
de Marmelefuo

www. marmeleíro. pr. gov.br
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rvtuNtcÍplo DE MARMEIEIRo - r'an¡,N.Á,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Designa Comissão para Avaliação de Bem lmóvel Para Fins de locaçäo pelo Municlpio.

o PREFEITo oo luurulcfPlo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o

disposto no art.85 da LeiOrgânica Municipale do art. 17 da Lei no 8.666/1993,

Art. 1o Designar os servidores MTCHEL MARTINAZZO, engenheiro civil, TAMARA MARCULINA, assistente administrativo
e NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissäo de
Avaliaçäo do seguinte imóvel para fins de locação:

. Barracão lndustrial, localizado na Chácara n" 27-A, do Perímetro 01 da Fazenda Perseverança, constante da Matrícula
n" 547, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro.

Arl.2o A Comissäo ora constitufda terá prazo de 5 (cinco)dias, para apresentar o relatório de avaliaçäo indicando valor
médio de aluguel para fins de locação.

Art. 30 O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de
setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 14 de outubro de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Designa Comissão para Avaliação de Bem lmóvel.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e tendo em vista o
disposto no art, 85 da Lei Orgânica Municipal e do art. 17 da Lei no 8.666/1993,

Art. 1o Designar os servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil, JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal
tributário e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, parar sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissäo de Avaliação do seguinte imóvel:

. lmóvel, Parte do barracão - telheiro - fundos com área aproximada de 360,00m2 edificado sobre o lmóvel denominado
lote n0 321-E-1, (trezentos e vinte e um E um) do perlmetro n0 01 (um) da "Fazenda Perseverança" para uso apenas como
depósito.

Art.2o A Comissão ora constitulda terá prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar o relatório de avaliação do imóvel em seu
estado atual considerando a fraçäo de solo e benfeitorias.

Art. 30 O trabalho da comissão será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de
setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Marmeleiro, PR, 14 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Páglna 4

Inlqie
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I
ESI,{DO oo p,qRÄNÁ CNPJ 7ó.205.óó510001-01

,N.Macoli, 255 - Cx.Postal z+ - tone f tax (+ø) lSzS-8100 - cEP 85615-000 - MARMELETRO - PR

LAUDo or nvnlnçÃo

luÓvrl1: Barracão (360,00 m2).

LOCAL: Parte do barracão -telheiro -fundos com área aproximada de 360,00m2 edificado sobre

o lmóvel denominado lote ne 32L-E-L, (trezentos e vinte e um E um) do perímetro ns 01 {um)

da "Fazenda Perseverança" para uso apenas como depósito.

rrurnoouçÃo

Designados através da portar¡a 6.881 de 14 de outubro de 2O22, a comissão para

avaliação do bem imóvel é constituída dos servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,

engenheiro civil, JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal tributário, e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM,

assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro determinar o justo valor do imóvel

em questão.

METODOTOGIA

Para o objeto em pauta, o método de avaliação de aluguéis pela remuneração de capital

é o mais adequado, visto a característica atípica do mesmo, sendo a utílízação do método de

comparação direta ¡mprat¡cável neste caso, devido à falta de imóveis correlatos nas condições

de locação deste.

DESCRTçÃO DO rMóVEr

O imóvelse trata de um barracão localizado na rua Rosalino Demetrio troza, n.e 14, com

área de 360,00 m2, construído em estrutura de concreto e fechamento em alvenaria sem

acabamento, sem instalaçöes elétricas e hidrossanitár¡as e com piso em chão batido.

0,{^,*

www.marmeleiro.pr. gov.br
é?
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e
ESTÂDO OO P,qN,qNÁ CNPJ 76.205,6ósloool-01

,\y.Macali, zss - Cx.Postøl z+ - tone f tøx (+ø) lszs-8100 - cEP B5óts-000 - MARMELETRo - PR

ta4

Figura 7: Localizaçõo da imóvel.

Figura 2: Borrocão sobre o terreno,

Figuro 3: lnterior do borracdo.

¿
Ý fulo*,

.X
Àr€a 3ó! 4ó m'
Distånc6 5:33 *

tÈt

w.w'w. marmeleiro.pr. gov.br
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,N.Mqcali, z5S - Cx.Postnl 24 - tone f Fax (+ø) lSzS-8100 - cEP 85615-000 - MARMELETRo - PR

nvnunçÃo

Para utilização do método de remuneração de capital, calculamos o valor total do imóvel

de acordo com a Decreto Municipal 3.L70/202L, sendo o valor de R$ 72.403,20.

Para a avaliação de aluguéis, seguiu-se o item 11.4 da NBR 14653-2, onde em seu item

17.4.2 traz o método pela remuneração de capital, onde a taxa deve ser objeto de pesquisa

específica para cada caso. Dessa forma, considerou-se a taxa Selic atual de L3,75% ao ano para

calcular a taxa de remuneração do capital.

o Remuneracäo do caoital: RS 72.403,20* o,L375 /t2= RS 829,62;

Considerando que o imóvel se encontra com as instalações precárias, com ausência de

instalações elétricas e hidrossanitárias e sem acabamento, para se chegar em um valor mais

justo, minoramos o valor para RS 450,00.

Dessa forma, foi estabelecida a avaliação do imóvel em RS 450,00.

Marmeleiro, 19 de outubro de2O22.

Adriano Gi llo
Engenheiro Civil

Adam
Fiscal Tributário

Lucas de Almeida Jardim
Assistente adm inistrativo

ww.w. marmeleíro.pr. gov.br
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MUNIC ípIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pen¡nÁ

DESPACHO

Considerando o Art. 2o da Lei 2.46312017 que trata dos princípios que norteiam a

administração priblica no que se refere ao Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.
Considerando os incisos II e III do $1" do Att. 2o da Lei 2.46312017 que hata do

atendimento do interesse geral e interesse público.
Considerando o $2o do Art. 2o da Lei 2.46312}fi que Í:ata da transparência dos atos

administrativos por meios de publicação na imprensa oficial.
Considerando o inciso II do Arf. 4o da Lei 2.46312017 que trata da lealdade, humanidade

e boa-fé do poder executivo.
Considerando o inciso XXII do Art. 67 da Lei Orgânica do Município que trata da

permissäo ou autorizaçio da execução de serviços públicos e o uso de bens públicos por

terceiros, respeitando o disposto na legislaçilo pertinente;

Considerando o inciso XXVil do Art. 67 da Lei Orgânica do Municlpio que trata da pratica de

quaisquer atos de interesse do Municlpio que não estejam reservados explicita ou implicitamente
à competência da Câmara.

Considerando o Art. 74 da Lei Orgânica do Município que trata dos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência.
Considerando o Art. 84 da Lei Orgânica do Município que designa o Prefeito a adminishação

dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus

serviços.
Considerando o Art. 87 dal,ei Orgânica do Município que regulamenta o processo de uso

de bens municipais por terceiros.
Considerando o Art. 92 da Lei Orgânica do Municlpio que regulamenta o tratamento

tributário para empresa brasileiras localizadas sm sua fuea territorial.
Considerando o Art. 107 da Lei Orgfuiica do Município que regulamenta o tratamento

diferenciado as microemprosas e as empresas de pequeno porte assim diferenciados, visando ao

incentivo de sua criaçäo, preservação e desenvolvimento, serão beneficiadas, através da

eliminação, redução ou simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias,
por meio da lei.

Considerando o inciso I do Art. 142 da Lei Orgânica do Municlpio que trata da
integração do indivíduo ao mercado de trabalho.

Considerando o Art. 147 da Lei Orgânica do Município onde delega ao Município a

promoção de desenvolvimento econômico, agindo de modo que as atividades econômicas
realizadas em seu território contribuam para elevar o nível de vida e o bem-estar da população

local, bem como para valorizar o *abalho humano.
Considerando o Art. I48 dal,ei Orgânica do Município que delega a responsabilídade do

Município, no campo de sua competência, a realização de investimentos para formar e manter a

infraestrutura básica capaz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento de atividades
produtivas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado para esse fim.

Considerando a fundamentação legal do processo de concorrência publica no que se

refere a concessão de direito real de uso regulamentada pelo $1o do An. 22 e $ 3" do Art. 23 da

Lei8.666/1.993.

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenid¿ Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo ptnnnÁ

Considerando os procedimentos para a concessão de direito real de uso de patrimônio
pública normatizadano Art. 38 da Lei8.66611993.

Considerando o Art. 40 e Art. 55 da Lei 8.666/1993 que trata do edit¿l do processo

licitatório e das clausulas e preceitos de direito público.
Considerando os termos contidos no Art. 62 daLei8,66611993 que trata dos inskumentos

de contrato.
Considerando o Art. I da Lei 103012002 que trata da autonzação ao Executivo de

conceder incentivos fisicos, tributários e financeiros as indústrias do município ou que vierem a
se instalar.

Considerando que o processo de concessão do imóvel'þarte do barracão telheiro - fundos
área de 360,0m'? edificado sobre o lote no 321-E-1, (trezentos e vinte e um E um) do perímetro no

01 (um) da*Fazenda Perseverançd',Iocalizado no prolongamento da Rua Vinte e um Bairro
Santa Rita" estão previstos em Lei autorizados pelo Legislativo Conforme Lei 1.83212011.

Considerando Comissão para Avaliação de Bens e Imóveis para Fins de Locação pelo
Município, designados pela Portaria no 6.881 de 14 de outubro de2022.

Considerando Laudo de Avaliação de Imóveis - pautado na metodologia de remuneração
de capital tendo em vista as características atípicas do imóvel - que estabelece o valor de R$
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais como remuneração para a cedência do imóvel
citado anteriormente.

Considerando o interesse público e administrativo em fomentar o desenvolvimento
industrial e incentivo econômico, contemplado dentro da politica de desenvolvimento Industrial
e incentivo a empresas do município.

Considerando a precariedade estrutural do imóvel - ausência de aberturas, de instalações
elétricas e hidrossaniûirias * e de acesso limitado.

Considerando que as melhorias realizadas pela licitante, automaticamente incotporam-se
ao patrimônio público sem direito de reserva de indenização e/ou compensação financeira.

Desta forma, a Administração Municipal, decide por reduzir o valor do aluguel
estabelecido no Laudo de avaliação do imóvel, como forma de incentivo, atribuindo R$ 200,00
(duzentos reais) mensais como valor mlnimo de aluguel, e restringe a utilização do respectivo
imóvel exclusivamente para depésitoþuarda de produtos.

Sem mais para o momento, encaminhe-se ao setor competente para a realizagão de
processo para concessäo do imóvel.

Marmeleiro,23 de fevereiro de2023

Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000141
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 02 de março de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Comissão Permanente de Licitação 

         - Procuradoria Jurídica 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento nº 002/2023, expedido pela 

Diretora do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame.  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 03 de março de 2023. 

 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade 

Concorrência Pública nº 002/2023 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do 

artigo 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023-LIC 

  

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O Município de Marmeleiro – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização de Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e pela Lei Municipal nº 1.832, 

de 15 de julho de 2011, objetivando a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel: 

 

Item Descrição do imóvel 

01 

Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 321-E-1 

Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro de Imóvel de 

Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, 

mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

1.2. Sendo mediante pagamento de aluguel, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a 

presente licitação do tipo MAIOR OFERTA. 

  

1.3. O envelope A contendo a documentação para habilitação e envelope B contendo a proposta de preços 

dos interessados deverão ser entregues na Avenida Macali, nº 255, no Setor de Licitações até o dia ** de 

** de 2023, às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia ** de ** de 2023, às 09 horas e 30 

minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço Municipal, no 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.615-000. 

 

1.4. Não serão consideradas as propostas em atraso. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando à concessão de uso de bem 

público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² 

sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado 

no Cartório de Registro de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 

de 15 de julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação, Pessoas Jurídicas que preencherem os requisitos previstos 

neste Edital. 

 

3.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

 

3.2.1.  Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 

n° 8.666/93. 

 

3.2.2.  Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3.2.3.  Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.2.4.  Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar 

com qualquer ente da Federação. 
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3.2.5.  Empresa que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público que 

exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES A e B, e DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Os envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação para habilitação e proposta de 

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente 

fechados, constando na face os seguintes dizeres: 

 

A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

ENVELOPE A – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

B) PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: ___________________________________________ 

CNPJ: ____________________________ 

 

4.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 

formalizar uma Carta de Credenciamento (Anexo II), a qual DEVERÁ SER ENTREGUE À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES NA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES A E B. 

 

4.3. A não apresentação da Carta de Credenciamento, ou a incorreção deste, não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder por aquela. 

 

5 – DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO – ENVELOPE A: 

 

5.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação das pessoas jurídicas interessadas deverão 

conter os documentos abaixo relacionados, em uma única via, sem rasuras ou borrões. 

 

5.1.1. PARA HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: 

 

5.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de Microempreendor Individual – MEI, Certificado da Condição do 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma de resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja 
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aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no site 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

5.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em vigência, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser 

emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

5.1.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não constar do documento. 

 

5.1.1.4. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração Unificada (Anexo III); 

 

b) Declaração de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de 

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação 

(Anexo IV). 

  

5.1.1.5. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Termo de Renúncia (Anexo VI); 

 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).  

 

i. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá apresentar juntamente 

com a documentação de habilitação, no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte ou MEI (Micro Empresa Individual), assinada pelo 

proprietário da empresa, acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual), em data não anterior a 60 (sessenta) 

dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

Nota 01: A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão 

Permanente de Licitações quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

termos do Anexo VI, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.  
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Nota 02: Os documentos facultativos ainda que apresentados de forma irregular ou em desconformidade 

com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante, ficando tão somente 

prejudicado o direito a ser exercido. 

 

Nota 03: As cópias poderão ser apresentadas em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da 

Administração Municipal. 

 

5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS: 

 

5.2.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, 

desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

 

5.2.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão para as 

certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

5.2.3. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará 

condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 

5.2.4. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitante, 

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) faltante(s). 

 

5.2.5. A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital implicará na 

inabilitação do licitante. 

 

5.2.6. Aberto o invólucro de “documentação” de empresas ME/EPP, havendo restrição quanto a 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade 

Competente, a contar da intimação para regularização e assinatura do Contrato. 

 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE B: 

 

6.1. A proposta de preços – envelope B – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante 

legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e conter: 

 

a) Nome ou Razão Social do proponente; 

b) Número do CNPJ e endereço completo; 

c) Número do edital de licitação; 

d) Data de apresentação da proposta; 

e) Descrição do objeto da presente licitação; 

f) Valor da oferta, em moeda corrente brasileira, grafado em algarismo e por extenso, referente ao 

objeto da presente licitação; 

g) Prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 

partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta) dias; 

h) Assinatura do responsável legal da proponente, nome legível, número de identidade. 

 

7 – PROCEDIMENTOS: 

 

7.1. Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e 

procedidas a sua apreciação. 

 

22

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

7.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no 

item 5 (cinco) deste Edital. 

 

7.3. Os envelopes B, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 

7.4. Serão abertos os envelopes B, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos. 

 

7.5. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 6 (seis) deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis. 

 

7.6. Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 (oito) deste Edital. 

 

8 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

8.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas pela 

ordem crescente, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MAIOR VALOR, 

respeitando-se o critério de aceitabilidade dos preços fixados no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.2. Verificando o empate entre 02 (duas) ou mais licitantes que apresentarem o mesmo valor da oferta, a 

Comissão Permanente de Licitações adotará o seguinte critério de desempate para cada grupo de licitantes 

com o mesmo preço: 

  

8.2.1. A Comissão Permanente de Licitações efetuará sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, conforme preceitua o Art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta de preços que: 

 

8.3.1. Apresentarem valor inferior ao mínimo fixado no item 9 (nove) deste Edital. 

 

8.3.2. Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

8.3.3. Não atenderem às especificações e às exigências contidas neste edital. 

 

8.3.4. Contiverem ofertas de vantagens não previstas neste edital. 

 

8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma 

do § 3º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/93. 

 

9 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

 

9.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de pagamento de aluguel inferior aquele 

constante abaixo: 

Item Descrição 

Valor 

Mínimo de 

Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão 

Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel 

denominado Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda 

Perseverança, registrado no Cartório de Registro de Imóvel de Marmeleiro 

R$ 200,00 
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sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, 

mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

  

10 – PRAZOS E CONDIÇÕES DO OBJETO: 

 

10.1. O período de concessão será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste 

instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público e 

autorização legal. 

 

10.2. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) O imóvel objeto da concessão destinar-se-á exclusivamente ao depósito/guarda de produtos que se 

enquadre nas disposições legais.  

 

10.3. No caso de empresa vencedora do certame de outro município, essa terá prazo de até 30 (trinta) 

dias a contar da data de assinatura da homologação para legalizar a transferência para o município de 

Marmeleiro e outros órgãos necessários para o funcionamento. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE: 

 

11.1. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 

11.2. Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão. 

 

11.3. Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão. 

 

11.4. Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem 

público por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de 

Marmeleiro. 

 

11.5. Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes. 

 

11.6. Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão. 

 

11.7. Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro. 

 

11.8. Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade 

apurada. 

 

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

24

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

11.10. Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

12.1. Cumprir com as cláusulas existentes no Contrato de Concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel 

Público, conforme Anexo VII. 

 

13 – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA: 

 

13.1. A receita será contabilizada na conta: 1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00 – 88. 

  

14 – DO CONTRATO: 

 

14.1. Homologado o objeto da presente licitação para Pessoa Jurídica o Município de Marmeleiro 

convocará esta para assinar o termo de contrato em até trinta dias. 

 

14.2. O Município de Marmeleiro poderá, quando o convocado não assinar no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, atualizado em conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. 

 

14.3. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4. A concessionária deverá manter as dependências do estabelecimento sempre limpas e observar 

rigorosamente as determinações da Vigilância Sanitária.   

 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 

15.1. À Concessionária serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

15.1.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, o Município de Marmeleiro poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a concessionária as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo que em 

caso de penalidade moratória, esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 

 

15.1.2. Quando da aplicação de multas o Município notificará a CONCESSIONÁRIA que terá prazo de 

10 (dez) dias para recolher à tesouraria da Prefeitura a importância correspondente. 

 

15.1.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONCESSIONÁRIA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-

la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo 

MUNICÍPIO, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

16 – RESCISÃO: 

 

16.1. O não cumprimento das condições do presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 

unilateralmente pelo CONCEDENTE e independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 
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a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial, pois conforme 

previsão editalícia perderá o direito à concessão; 

 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel, sem prévio consentimento por 

escrito do CONCEDENTE; 

 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.2. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público Municipal o bem 

concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-se, enquanto 

estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação. 

 

16.2.1. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização de qualquer 

natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel. 

 

17 – FISCALIZAÇÃO: 

 

17.1. O Município através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a cessão de uso, sendo-lhes garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a concessionária prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

17.2. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e 

qualificações previstas no Edital. 

 

18 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

 

18.1. O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do I-GPM (ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS DO MERCADO) acumulado no período ou outro índice que o venha substituir. 

 

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

19.1. O pagamento deverá ser pago mensalmente ao CONCEDENTE, a partir da data da efetiva posse no 

imóvel objeto da concessão, mediante guia de recolhimento do sistema tributário municipal, até o dia 05 

(cinco) do mês subsequente ao mês do vencimento. A data da posse será certificada pelo Departamento de 

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo. 

   

20 – RECURSOS: 

 

20.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da lei 

8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

 

21 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

26

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

22 – DEMAIS CONDIÇÕES DA CONCESSÃO: 

 

22.1. Previstas na minuta do contrato de concessão de uso, integrando o presente edital 

independentemente de transcrição, para todos os efeitos. 

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

23.1. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualização de 

qualquer documento relativo a presente licitação. 

 

23.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular esta licitação nos termos do Art. 49 da lei 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

23.3. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados por 

escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, 255, fone/fax (46) 3525-8107 ou 8105, 

CEP 85.615-000 – e-mail:  licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

23.4. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitações e proponentes presentes. 

  

24 – ANEXOS DO EDITAL: 

 

24.1. Fazem parte integrante do presente Edital, os anexos abaixo relacionados, independentemente de 

transcrição: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – O presente documento apresenta a especificação, valor mínimo do aluguel estimado e condições para 

o imóvel objeto da Concorrência Pública nº 002/2023. 

 

1.1. Abaixo a concessão de direito real de uso do seguinte imóvel, sendo mediante pagamento de 

aluguel, nas condições fixadas neste Edital e Termo de Referência, sendo a presente licitação do tipo 

MAIOR OFERTA. 

 

Item Descrição 
Valor Mínimo 

de Aluguel 

01 

Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão 

Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel 

denominado Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda 

Perseverança, registrado no Cartório de Registro de Imóvel de Marmeleiro 

sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, 

mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

R$ 200,00 

 

2 – PRAZO E CONDIÇÕES DO OBJETO:   

 

2.1. O Prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e 

encargos neste instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público e autorização legal. 

 

3 – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO: 

 

3.1. A empresa poderá explorar o imóvel objeto do presente Edital da seguinte forma:  

 

a) O imóvel O imóvel objeto da concessão destinar-se-á exclusivamente ao depósito/guarda de produtos 

que se enquadre nas disposições legais.  

 

4 – OBRIGAÇÕES E DIREITOS: 

 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

a) Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

28

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

c) Desenvolver continuadamente o exercício da atividade comercial prevista neste edital;  

d) Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

e) Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

f) Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

g) Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

h) A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, são de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

i) Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

j) Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de conservação, 

limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas mesmas 

condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente ser 

ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou pintura, 

utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

k) Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão autorizado 

pelo Município de Marmeleiro;  

l) Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

m) Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

n) Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

o) Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

p) Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

q) Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente vencedora, 

automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora tenha direito 

a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

r) Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

s) Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

t) Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

u) Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em 

especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

v) Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

w) Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

x) O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao patrimônio 

do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

y) Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

z) Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

aa) Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 
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bb) O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade; 

cc) Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de Marmeleiro, 

já no prazo para início das atividades, sob pena de revogação da concessão. 

 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

 

a) Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

b) Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão;  

c) Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

d) Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro;  

e) Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes;  

f) Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão;  

g) Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro;  

h) Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada;  

i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

j) Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da emissão 

do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) 

acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

5 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

 

5.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade da Diretora do 

Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as 

especificações técnicas dispostas no mesmo.   

 

5.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

ANEXO II 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) da cédula de 

identidade sob o nº ____________________ e CPF nº _________________, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública nº 002/2023, instaurado por esta Prefeitura. 

 

 Na qualidade de representante legal da empresa __________________ outorga-se ao acima 

credenciado, dentre outros poderes o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

 

 

 

___________________, ______ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 

31

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 
ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á Comissão Permanente de Licitação 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo é 

................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º ............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência Pública n.º 

***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e no Contrato. 

 

 

....................................................................., ........ de  ..................................  de 2023. 

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública, tipo melhor lance, que tomamos conhecimento de 

todas as informações e condições estabelecidas no Edital nº 002/2023, caso declaramos adjudicatários do 

objeto licitado.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

RG/CPF 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura 

do representante legal. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

ANEXO VI 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

 

 

 A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência Pública nº 

002/2023, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, 

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos 

proponentes habilitados. 

 

 

 

___________________, ______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

TIPO: MAIOR OFERTA 

 

OBJETO:  Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão Industrial em 

alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado Lote urbano nº 

321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de Registro 

de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL 

PÚBLICO Nº ***/2023 

(Concorrência nº 002/2023) 

 

Que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, 

nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, 

aqui denominado simplesmente de CONCEDENTE e de outro lado a empresa *******, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, 

Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ***, representada por seu 

administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de CONCESSIONÁRIA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, e à Lei Municipal 

nº 1.832 de 15 de julho de 2011, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel 

Barracão Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel denominado 

Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, registrado no Cartório de 

Registro de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em atendimento a Lei Municipal nº 1.832 de 15 de 

julho de 2011, mediante pagamento de aluguel, pelo prazo de 10 (dez) anos., observados os termos e 

condições constantes no Edital e anexos da Concorrência nº 002/2023 que fazem parte deste instrumento 

contratual, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, a título de aluguel, a importância de R$ *** (***), 

reajustada anualmente pelo Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado ou outro 

índice que o venha substituir. 

 

Parágrafo Primeiro. O pagamento deverá ser efetuado até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao do 

vencimento do aluguel, junto ao Departamento de Finanças (Tesouraria) da Prefeitura de Marmeleiro, ou 

através de Guia de Recolhimento, emitida pela Divisão de Cadastro e Tributação. 

 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 

quantia a ser paga será acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois 

por cento). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO 

O período de concessão será de será de 10 (dez) anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogado, caso a CONCESSIONÁRIA tenha cumprido todas as condições e encargos neste 
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instrumento estabelecidos, e se for conveniente à Administração e atenda ao interesse público e 

autorização legal. 

 

Parágrafo Único. Havendo o interesse em prorrogar o prazo da concessão, a CONCESSIONÁRIA 

deverá manifestá-lo por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da concessão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXPLORAÇÃO DO OBJETO PELA CONCESSIONÁRIA 

4.1 A CONCESSIONÁRIA poderá explorar o imóvel objeto do presente contrato da seguinte forma: O 

imóvel objeto da concessão destinar-se-á exclusivamente ao depósito/guarda de produtos que se 

enquadre nas disposições legais.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

A CONCESSIONÁRIA se obriga a: 

5.1 Pagar pontualmente o valor da parcela mensal;  

 

5.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução da atividade decorrente desta concessão. No caso da propositura de qualquer demanda judicial 

em decorrência do contrato, a CONCESSIONÁRIA compromete-se a assumir a integralidade da 

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando a CONCEDENTE e a Administração Pública de 

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 

das penalidades cabíveis;  

 

5.3 Desenvolver continuadamente o exercício da atividade prevista neste edital;  

 

5.4 Sujeitar-se a todas as exigências da Saúde Pública e das autoridades federais, estaduais e municipais;  

 

5.5 Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por seus 

empregados ou prepostos, ao objeto contratual e a terceiros;  

 

5.6 Pagar todas as multas que lhe venham a ser aplicadas pelos órgãos competentes;  

 

5.7 Não causar embaraços aos serviços de fiscalização, quaisquer que sejam, atendendo a estes e 

cumprindo as determinações emanadas de seus órgãos competentes;  

 

5.8 A contratação/exoneração de qualquer empregado, bem como a responsabilidade oriunda do vínculo 

empregatício, é de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

 

5.9 Arcar com as despesas gerais necessárias para instalação e funcionamento da atividade;  

 

5.10 Manter o objeto do presente edital, em todas as suas dependências em perfeito estado de 

conservação, limpeza, segurança e funcionamento, de forma a restituir tudo na mais perfeita ordem e nas 

mesmas condições em que recebe, quando terminado o prazo da concessão, para que possa imediatamente 

ser ocupada por outra CONCESSIONÁRIA ou AUTORIZADA, sem que isso demande conserto ou 

pintura, utilizando ao fazer reparos, material de mesma qualidade que o anteriormente empregado;  

 

5.11 Manter instalado e em perfeitas condições de uso luz de emergência, de acordo com padrão 

autorizado pelo Município de Marmeleiro;  

 

5.12 Não utilizar ferramentas de comunicação que contenham logotipos/marca/brasão do Município de 

Marmeleiro, sem a devida e expressa autorização do CONCEDENTE;  

 

5.13 Responsabilizar-se pela aquisição dos materiais necessários para higienização e limpeza das 

dependências do espaço concedido;  

 

37

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

5.14 Realizar serviços de pequenos reparos ou adequações nas instalações como: hidráulicas, elétricas e 

sanitárias;  

 

5.15 Desonerar o Município de quaisquer ônus relativos ao funcionamento da atividade;  

 

5.16 Realizar qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, somente sob a devida 

autorização da Administração Municipal de Marmeleiro;  

 

5.17 Estar ciente que ao final do prazo de concessão, as benfeitorias realizadas pela proponente 

vencedora, automaticamente incorporam-se ao patrimônio do licitador, sem que a proponente vencedora 

tenha direito a qualquer indenização e/ou compensação financeira, salvo as passíveis de remoção; 

 

5.18 Manter nas dependências do espaço cedido, às suas expensas, todos os equipamentos e maquinários 

necessários para o desenvolvimento/execução da atividade objeto da concessão, obrigando-se a manter 

sua capacidade produtiva durante o prazo de vigência;  

 

5.19 Zelar pela conservação e preservação do patrimônio e cumprir todas as determinações legais que lhe 

sejam pertinentes, de sobremaneira, as de natureza fiscal, tributária, administrativa, civil e ambiental; 

 

5.20 Sob nenhum pretexto, poderá ceder, vender ou transferir os direitos inerentes ao Contrato a terceiros, 

sem a prévia aprovação por parte desta municipalidade; 

 

5.21 Apresentar, quando solicitada, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, 

em especial as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem 

como documentos que comprovem a quitação de eventuais dividas com o CONCEDENTE; 

 

5.22 Iniciar as atividades no prazo de 30 (noventa) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo. Este prazo poderá ser prorrogado caso haja motivo justificado pela CONCEDENTE; 

 

5.23 Efetuar o pagamento das taxas de energia elétrica, água e esgoto do local e todas as demais definidas 

em lei; 

 

5.24 O não cumprimento das cláusulas contratuais importará na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus para a municipalidade; 

 

5.25 Atender as exigências dos órgãos ambientais competentes no que se refere a instalação e 

funcionamento da indústria; 

 

5.26 Manter todos os empregados devidamente registrados e com os encargos sociais em ordem e 

devidamente pagos; 

 

5.27 Atender as normas de higiene e segurança dos trabalhadores; 

 

5.28 O não cumprimento das cláusulas contratuais importara na imediata reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, acrescido de todas as benfeitorias, sem quaisquer ônus a municipalidade. 

 

5.29 Deverá manter empregadas, no mínimo, 05 (cinco) pessoas já residentes no Município de 

Marmeleiro, já no prazo para início das atividades, sob pena de revogação da concessão. 

 

Parágrafo Primeiro. Qualquer alteração ou condições previstas neste Termo Contratual deverá ser 

comunicado imediatamente aos setores competentes na Prefeitura, para as providências legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
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Compete ao CONCEDENTE: 

 

6.1 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da concessionária; 

 

6.2 Fiscalizar os serviços, e sendo o caso, aplicar penalidades previstas em Lei e no Edital, no intuito de 

resguardar o estrito cumprimento das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão; 

 

6.3 Acompanhar as atividades desenvolvidas no espaço sob concessão, no que se refere aos padrões e 

requisitos mínimos estabelecidos no contrato de concessão celebrado com o Município de Marmeleiro, 

sendo que o não cumprimento dos termos acordados, são passíveis de penalidades, previstas no Termo de 

Concessão e na Lei Municipal nº 1.832 de 15 de julho de 2011, sendo inclusive, passível de rescisão 

antecipada da área sob concessão; 

 

6.4 Acompanhar e verificar mensalmente se os pagamentos dos valores referentes ao uso do bem público 

por parte da concessionária estão sendo realizados junto à Administração Municipal de Marmeleiro; 

 

6.5 Nos casos de inadimplência por parte da concessionária utilizadora da área sob concessão, cabe à 

Administração Municipal adotar medidas cabíveis visando o ressarcimento de valores, cuja inadimplência 

sem justificativa ou interpretada e classificada como intencional por parte da concessionária, poderá 

ocasionar rescisão antecipada do Contrato, conforme legislações vigentes; 

 

6.6 Estabelecer, conforme análise do Município de Marmeleiro, medidas que venham a facilitar o 

desenvolvimento das atividades na área sob concessão; 

 

6.7 Impor restrições à concessionária da área, nos casos de serem percebidas atitudes ou decisões 

incoerentes ou incompatíveis com as boas práticas recomendadas no segmento, ou que venham a causar 

prejuízos a terceiros ou ao próprio Município de Marmeleiro; 

 

6.8 Realizar a fiscalização no local e notificar a concessionária de toda e qualquer irregularidade apurada. 

 

6.9 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

6.10 Efetuar o reajuste do valor mensal do espaço concedido a cada 12 meses, contados a partir da 

emissão do contrato de concessão, mediante a aplicação do Índice IGP-M (Índice Geral de Preços de 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, no período vigente do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

7.1 A CONCESSIONÁRIA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, e ainda a: 

 

7.1.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes a seus empregados, uma 

vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

 

7.1.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONCEDENTE ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem como pelos provenientes da manutenção de 

redes de serviços públicos e pelo custo de remanejamento, quando for o caso; 

 

7.1.3 Responsabiliza-se, ainda, inteira e completamente, pela atividade realizada em decorrência deste 

contrato, inclusive quanto à sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais 

serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração. 
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Parágrafo Primeiro. O CONCEDENTE não será responsável por quaisquer compromissos ou 

obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes da 

presente concessão de direito real de uso do imóvel objeto deste Termo. Da mesma forma não será 

responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos 

da CONCESSIONÁRIA, de seus dependentes, empregados, subordinados ou prepostos. 

 

Parágrafo Segundo. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a qualquer indenização por parte da 

CONCEDENTE, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial da atividade que se propõe a 

realizar no imóvel objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  

8.1 Ao CONCEDENTE, por seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a qualquer 

tempo, a concessão, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a CONCESSIONÁRIA prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

8.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Departamento de 

Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações 

técnicas dispostas no mesmo.   

 

Parágrafo Primeiro. A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e 

permanente, em toda a plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente 

os prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Concorrência nº 005/2020. 

 

Parágrafo Segundo. A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não 

implica em co-responsabilidade do CONCEDENTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado) acumulado ou outro índice que o venha substituir, conforme disposto na cláusula segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÕES E MULTAS 

À CONCESSIONÁRIA serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

10.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato o CONCEDENTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONCESSIONÁRIA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que em caso de penalidade moratória esta corresponderá a 20% sobre o valor total do mesmo. 

 

10.2 Será aplicada multa de 12 (doze) mensalidades no caso do não cumprimento das seguintes 

obrigações: 

a) Iniciar as atividades no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do respectivo contrato 

administrativo, salvo quando haja motivo justificado e por escrito, aprovado pelo CONCEDENTE; 

b) Deixar de Recolher todos os tributos incidentes sobre a atividade explorada, bem como arcar com todas 

as despesas decorrentes da concessão, tais como: energia elétrica, água e esgoto, telefone, limpeza, 

conservação e outros; 

c) Submeter a qualquer obra, mudança e/ou adaptação no local da concessão, sem o prévio consentimento 

do concessor, por escrito, ou não preservar as características originais do prédio; 

d) Sublocar parte ou todo o imóvel objeto a terceiros; 

e) Não fazer a manutenção e conservação necessárias ao imóvel da concessão; 

f) Resolver, sem amparo legal ou contratual, rescindir o presente contrato, antes do término estabelecido 

na Cláusula Terceira. 
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10.3 Quando da aplicação de multas a CONCESSIONÁRIA será notificada para, no prazo de 10 (dez) 

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente. 

 

10.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONCEDENTE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 

do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, 

até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o MUNICÍPIO julgará, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela CONCESSIONÁRIA será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.  

 

10.5 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pelo CONCEDENTE e 

independente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de efetuar o pagamento de até 03 (três) meses consecutivos de 

aluguel; 

b) Caso a CONCESSIONÁRIA sofrer decretação de falência ou recuperação judicial; 

c) No caso de transferência, cessão ou empréstimo parcial do imóvel; 

d) Interrupção da atividade sem justificativa e prévia comunicação; 

e) Modificação na estrutura e finalidade da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

f) Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas neste instrumento, com as consequências contratuais 

previstas em Lei de acordo com os artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

g) Demais hipóteses do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro. O contrato ainda poderá ser rescindido por razões de interesse público, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o CONCEDENTE e exaradas no Processo Administrativo a que se 

refere o Contrato, e pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo. No caso de rescisão por parte da CONCESSIONÁRIA deverá esta notificar ao 

Município, por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 

comprovado. 

Parágrafo Terceiro. A Concessão também poderá ser dissolvida de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 

79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Quarto. Cessando as condições inicialmente pactuadas, o imóvel, objeto deste contrato, 

retornará ao Município, incorporadas as alterações e benfeitorias realizadas, salvo as passíveis de 

remoção. 

Parágrafo Quinto. Declarada a rescisão, a CONCESSIONÁRIA deverá restituir ao Poder Público 

Municipal o bem concedido em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, contados da rescisão, obrigando-

se, enquanto estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação. 

Parágrafo Sexto. A rescisão desta concessão não importará em direito da concessionária à indenização 

de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no imóvel. 

Parágrafo Sétimo. A CONCESSIONÁRIA reconhece todos os direitos do CONCEDENTE, em caso de 

rescisão administrativa nos demais casos previstos no art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo que fica o 

CONCEDENTE desobrigado desde já, com plena concordância da CONCESSIONARIA, do ônus   

decorrente   da   rescisão. 

Parágrafo Oitavo. A CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à multa diária no valor equivalente a 20% do 

aluguel vigente, se findada por qualquer das formas aqui previstas a concessão de uso e não restituir o 

imóvel no prazo estabelecido no §5º desta Cláusula, ou se o fizer sem a observância das condições que o 

recebeu. 
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Parágrafo Nono. Incidirá ainda a multa do parágrafo sétimo se, na devolução do bem, não estiver o 

imóvel com as benfeitorias realizadas em perfeitas condições, após vistoria realizada pelos responsáveis 

pela Fiscalização. 

Parágrafo Décimo. A multa prevista no parágrafo anterior incidirá até o dia em que o imóvel for 

efetivamente restituído ou retorne àquelas condições originais, seja por providências da 

CONCESSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do CONCEDENTE. Nesta última hipótese, 

ficará a CONCESSIONÁRIA também responsável pelo pagamento e todas as despesas realizadas para tal 

finalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto da Concessão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA 

será feita através de protocolo ou outro meio de comunicação onde possa ser atestado o recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e na presença de 02 

(duas) testemunhas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que 

possa surgir a respeito do presente contrato, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONCESSIONÁRIA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
 

Marmeleiro,      de                  de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONCEDENTE 

 

CONCESSIONÁRIA 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 12 de abril de 2023.

Processo Administrativo n.º 034/2023
Concorrência Pública n.º 002/2023

Termo de Instrução n.º 011/2023 - PG

Foi encaminhada à esta procuradoria o Processo Administrativo n.º 034/2023, 
Concorrência Pública n.º 002/2023, para manifestação acerca da regularidade do procedimento para 
efetuar a concessão de uso de bem imóvel público de parte do imóvel barracão industrial em alvenaria, 
com área industrial de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados) sobre o imóvel Lote Urbano 
n.º 321-E-1, Perímetro n.º 01 da Fazenda Perseverança para fins de depósito/guarda de produtos.

Em análise à Lei n.º 1.832/2011 se observa que a concessão administrativa se trata da 
outorga para parte de um barracão pré-moldado (telheiro) com área de 450,00m² (quatrocentos e 
cinquenta metros quadrados), conforme disposição de seu art. 2º, para fins de instalação e 
funcionamento de empresas, de acordo com o previsto no art. 5º. 

Dadas as inconsistências, relacionadas à área do imóvel, bem como sua destinação, 
devolvo os autos para saneamento.

Após cumpridas as diligências retornem os autos para reanálise e manifestação acerca 
do procedimento licitatório.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
          ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Industria e Comércio
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000  
Telefone/WhatsApp: (46) 3525-3057

Ofício nº 003/2023 -Departamento Indústria e Comércio

Em 10 de maio de 2023.

Para: Departamento de Licitação 

Assunto: Solicitação de Arquivamento cfe autos para saneamento.

Tendo em vista o Termo de Instrução nº 011/2023 – PG referente ao Processo 
Administrativo nº 034/2023 da concorrência 002/2023, com base na análise datada de 
12/04/2023, solicito o arquivamento da mesma.

Respeitosamente,

RITA MARIA GIONGO FISCHER
Diretora do Departamento de

Indústria e Comércio
Portaria 6.871/2022
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 10 de maio de 2023. 

 

 

Em atenção ao Ofício nº 003/2023, expedido pela Diretora do Departamento de Indústria, 

Comércio, Serviços e Turismo, no qual solicita o arquivamento do presente processo, a Comissão 

Permanente de Licitação, vem através deste DESCARTAR o processo administrativo autuado sob o nº 

034/2023, Concorrência nº 002/2023. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 
Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 2

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 034/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Concessão de uso de bem público de imóvel de parte do Imóvel Barracão 
Industrial em alvenaria com área industrial de 360,00 m² sobre o imóvel 
denominado Lote urbano nº 321-E-1 Perímetro n° 01 da Fazenda Perseverança, 
registrado no Cartório de Registro de Imóvel de Marmeleiro sob nº 574, em 

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1101226610031205233903999990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

24.000,00

Data de Lançamento do Edital 10/05/2023

Data da Abertura das Propostas 11/05/2023 Data Registro 10/05/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro 10/05/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento 11/05/2023

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Maior Lance ou Oferta

Não

Não

Não

Não
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